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EmconformidadecomaLein"8666/g3,atualizadaplasLeisn*8883/94
e 9032195, esta PREFEIiURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS, CNPJ NO

if.+OfiSllóOOf-16, estabelecida à Avenida Prefeito Bernardo Meneghetti, n' 800, Baino

Centro,CEP:17.810-000,nestacidadedeMariápolis,EstadodeSãoPaulo'convidaVossa
SenhoriaaapÍesentarpropostadepreçosdestinadaàcontrataçãodeelnr.lsaespecializada
oara execuÇão de obra para 

"rpfúçaó 
da ala da cabeceira da ponte locafiza{a n1 E;tr,ada

ffii.p ár,il;-,g;õã."á" niú"iiao àos Ranchos no Município de Mariápolis, Estado deSão

Pauto, conforme descrição nos Projetos (Anexo V), Memória de Cálculo (Anexo VI)'

Memorial Descritivo (Anexo Vll), Planilha Orçamentária (Anexo VIII) e Cronograma

Fisico-Financeiro (Anexo tX)' anexos ao presente edital'

Os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostâs serão

recebidos, devidamente ta"ràaos, ate o dia 30 de outubro de 2023, às (D:(X) horas, os quais

;;;;ril,;, protocolados no p.áio do centro cütural Herothides Belloni do municipio de

MariápolisiSP, no endereço acima mencionado

PREFEI TURA MUN ICIPAL DE MARÁPOLIS
ESTADO DE sÃo PAULo - CNPJ 51.405.231/0001-16

coNvftE N" 001/2023

PROCESSO N" 060i2023
EDITAL N', 01s12023 - REPETIÇÃo

Órgão Licitante: Prefeitura Municipal de Mariápolis

Tipo: Menor Valor Empreitada Global.

Inicio da Licitação: 03 de outubro de 2023

Encerramento da Licitação: 30 de outubro de 2023, às 09:00 horas'

iocat: predio do centro cultural Herothides Belloni do m,nicipio de

úu.iapotiVSf, situada na Avenida Prefeito Bemardo Meneghetti' rf 942 -

Centro - CEP: 17810-000.

I. DOOBJETO

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 30 de outubro de 2023' às 09:ü)

horas, no predio do centro ôultural àerothides Belloni do município de Mariápolis/SP,

i;Ji;"d" na Avenida prefeito Bemardo Meneghetti, no 942 - Centro - cEP: 17810-000,

üãrâp.r"l§p Sendo que na hipórese de esrarem pÍeselte.s todos os licitantes, e os mesmos

i"nunéiu... ao direito de recorre, da decisão da fase de habilitação' passar-se-á à abertura

dos envelopes pÍoposta na mesma data'

t.l . Obtenção de proposta mais vantâjosa à Administração Municipal' visando à

contratação de empresa ..p""iuli-d" pra execu6o- de obra para ampliação da ala, da

."U"*"li da ponte'localizaàa na Estrada MRp 32O sobrc o Córrego Ribeirão dos Ranchos

," ürr.fpi" a. Mariápolis, Estado de São Paulo, conforme descrição nos Projetos (Anexo

vl, ú"Àá"u de Cálculo (Anexo VI), lvÍem:1al Descritivo (Anexo MI)' Planilha

Oigamentriria lAnexo VIII) e ôronograma Físico-Financeiro (Anexo IX), anexos ao presente

edital

2. DAS CONDTÇÔES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Além das empresas convidadas, poderão participar da licitação T :*!:*t
pr""**"r* cadastradas e que tenham manifestado interess" com antecedência de até 24

Av. Prêfêito Bêmaído Mensghetti' 8Oo - Paço MuniciFl losé Alves Rodriguss"

iel.: (18) 358ô1227 - cEP 17810-000 - Mariápolis - SP

e-mâil; PmariâP@têrra com br

www.maÍiaPolis.sP. gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51 .405.23110001-16

(vinte e quatro) horas da apresentação das propostas, conforme artigo 22, §3", da Let
8.666t93.

2.2. Poderão participar desta licitação as empresÍs convidadas ou interessadas, cujo ramo
de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.

2.2.1. Entende-se por convidadas àquelas notificadas por esta Administragão Municipal
para retirar o Convite;

2.2.2. Entende-se por interessadas aquelas que manifestarem seu interesse com
antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas da data e hora marcada para a entrega dos

envelopes, conforme artigo 22, §3", da Lei 8.666193, comprovado atraves de declaração de

interesse na participação apresentando, para tanto, o original (ou cópia autenticada) do
Certificado de Registro Cadastral dentro do prazo de validade.

2.2.3. Quando for o caso, para o exercício do direito de preferência (direito de preferência

aplicável somente para os itens de ampla participação), bem como para a fruição do

beneficio da habilitação com inegularidade fiscal, a empresa poderá comprovar o
enquadramento na qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte oor todos os

meios admiti dos oelo ordenamento iurídico visente. incluindo a Certidão expedida pela

Junta Comercial na forma do art. 8o da IN 103i2007 do DNRC, devidamente atualizada ou

Declaração, nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada
pela Lei Complementar n" 147, de 7 de agosto de 2014, assinada pelo representante legal da

empresa.

2.3. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9" da Lei Federal no 8.666193, não será

oermitida a partic ioacão de emDresas

2.3.1. Estrangeiras que não funcionem no País;

2.3.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua lorma de constituição;

2.3.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta

Administração Municipal, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 e

suas alterações;
2.3.4. Impedidas de licitar e contratar com a AdministÍação Municipal nos termos do artrgo

7o daLei n" 10.520/02:
2.3.5. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.

2.4. Documentaçãoexigida

2.4.1.
2.4.1.1 .

2.4.1.2.
2.4.1.3.

Habilitação juridica:
Cedula de Identidade dos sócios.
Registro Comercial, no caso de Empresa Individual.
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e, se houver a ültima alteração,

devidamente registrados no órgão competente. No caso de sociedade por ações, o

participante deverá apresentar os documentos comprobatórios relativos à eleição
de seus administradores, de conformidade com o artigo 28, inciso III, da Lei
Federal n.o 8.666193 e suas alterações posteriores.

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de prova

da diretoria em exercicio.
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeiÍa em

funcionamento no País, além de ato de registro ou autorização para

2.4.1.4

2.4.1.5

1
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tI PREFEI TURA MUN ICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51.405 23110001-16

abertuÍa dâ licitação;

devidas, por lei, a tercetros;

licitação;

ENVELOPE N.' I - "DOCI]MENTOS"

funcionamento expedido pelo órgão comp€tente' quando a atividade assim o

exigir.
proru ã. inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio da

Fazenda - CNpJ, emitido cÁm data não superior a 90 (noventa) dias da data de2.4.2.

2.4.3

2.4 4

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional' mediante a âpresentação de

certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da.Receita Federal do Brasil

ÍsR Fu\ e nela Procuadona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)' referente a todos-os

lrnàãl-,"iúr"ti* r.á"i.ii e à Dívida Ativa da União (DAU)- pot 
:111

udaini.t udo., inclusive os creditos tribuuírios relativos às contribüções soclals

i.iliitSSt, às contribuições instituíd; a=título de substituição' e às contribuições

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (abransendo' os DébitQs

in...ito, . o.-Nao fnrr.iio. "* óiuiau etiru) q,e deveni ser comprovada âtravés.da

aDresentaÇão de "Certrdões N.gíi""t ", 
C.ttidões Positivas com efeito de Negativa

;ã;,d#]À""i"o"" da Faãenda do Estado" em que estiver situado o licitante ou

;:Lãru;;"çã.;J" ;o incidência assinada pelo representanç lesa] do

ii.i,ãiiJ, ,"ú 
". 

penas da lei, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta

2.4.5. Prova de regularidade fiscal perante a Tazenda Municipal relatlya ry; Tributos
- - 

iúrri"lpais ía sede da proponente' mediante apresentação de Certidão Negativa de

Débito ou Certidão pàtir*'u 
"À* 

eferto de Negativa ou documento eqúvalente do

ú*i"ipi" do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei,

relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;

2.4.6. Certidâo de regularidade para com o FGTS (Lei n" 8 036/90);

2,4.T,ProvadeinexistênciadedebitosinadimplidosperanteaJustiçadoTrabalho
(CNDT), mediante 

" "pt"*'"ça" 
de certidào negativa nos termos do Titulo Vll-A

da consolida@o d^ ;ái. il ir;b"lho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de

maio de 1943;

2.4.8. Declaração de que a empÍesa atende o disposto no art' 7" XXXII da Constituição

Federal;

2.4.9. Prcvade registro ou inscrição junto ao CREA (Conselho Regional de Ergenharia e

Agronomia) "o.p"r"ri"' 
á" "'p'"'" 9 de seus responsáveis tecnicos' devidamente

atualüados;

2.5.osdocumentosdehabititaçãodevemserapresentadosemenvelopelacrado
constando, ", ,* 

p*tt" "x"Ãl a identificação dó proponente e as demais inscrições'

como segue' respectivamente:

3

Av. Prefeilo Bemardo M6neghetti, 8OO - Paço Municip-al "José Alves Rodrigues"

iàr , túi ssaarzzz - cep izatoooo - Máriápolis - sP

ê-meil: PmariaP@tenâ com.br
wwYv.mariaPolis.§P.gov br

4
L



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTAOO DE SÃO PAULO . CNPJ 51,405.23110001.16

coNvITE N'001/2023
PR(rcESSO N'0úl.d,l2023
rNÍclo: o3n012023
ENCERRAMENTO: 30/10/2023 às 09:00 horas

2.6

27

As empresas poderão, durante o processo licitatório, ser representadas por

procuradores, desde que apresentem o Íesrpectivo instrumento de mandato, anexado no

envelope "Documentos", aÍé a data designada para abertura dos envelopes.

Não serão aceitos quaisquer documentos ou propostas via fax, os documentos

deverão ser apresentados em orieinal, por qualquer pÍocesso de cópia autenticada por

tabelião de notas ou copla acom oanhada do orisinal para autenticacão pe lo Presidente

da Comissão ou oor membro da Comissão de Lic itacão

2.8. As certidões que não possuirem data de validade serão consideradas válidas até 90

(noventa) dias após a emissâo.

2. DA PROPOSTA

2.1. A proposta não poderá ser preenchida manualmente e nem conter rasuras,

devendo ser apresentada em papel da empresa digitado com o cabeçalho contendo os

dados da mesma ou, ainda, carimbado.

2.2. Todas as folhas pertencentes à proposta deverão ser devidamente assinadas

2.3. Iniciada a abertura do envelope proposta não será admitida qualquer

retificação, que posst influir no seu julgamento.

2.4. Não será permitido após a abertura do processo licitatório, ingresso de

proponente retardatário.

2.5. A proposta devení ser apresentada em envelope opaco' fechado de forma

indevassiivel, constando em sua parte extema a identificação do proponente e as

demais inscrições, como segue:

EITVI,LOPE N.2 - *PROPIOSTA,

cor{vrTE N" 001/2023
PR(rcESSO N'060/2023
INÍCIO:03 DE OIJTT]BRO DE 2023.
ENCERRAMENTO: 30 DE OUTUBRO DE 2023.

HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: O9:ü} HORAS.

a) Indicar o preço uniüirio e total em algarismos;

b) Nos preços indicados na pÍoposta deverão estar computâdas as despesas de

transporte, tributos e demais custos que a com@;
c) prazó de validade da proposta de, no minimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da

abertura dâ licitaçâo;
d) Declaração de garantia dos materiais e dos serviços executâdos na obra, nos termos

do art. 618 do Código Civil Brasileiro;
e) Declaração que está ciente, aceita e se submete a todas as regras do presente Edital;

Av. Prefeito Bemardo Meneghetti, 8OO - Paço Municipal iJosé Alves Rodrigues"
Tol.: (18) 3646-í227 - CEP í781mOO - MâriáPoli. - êP
e-mail: pmariap@teÍra.com. br
www.mariapolis.sp. gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SAO PAULO . CNPJ 5.I -405,231/OOO1-16

f) Declaração elaborada e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.

2.6. Com a apresentação da proposta por parte do licitante presume-se como
aceito, pelo mesmo, todas as cláusulas e condiçôes constantes do presente Edital,
bem como as instruções contidas na Lei n". 8666193, sendo considerado
desclassificado o pÍoponente que não atender as exigências do EditâI.

2.7. As propostas deverão ser apresentadas no Predio do Centro Cultural
Herothides Belloni do município de ManápoliVSP, ate às 09:(X) horas do dia 30 de
outubro de 2023, impreterivelmente, cuja abertura dos envelopes dar-se-á no
mesmo.

2.8. O envelope PROPOSTA só será aberto se forem julgados em ordem os

documentos apresentados no primeiro, todos os participantes estiverem presentes e

renunciarem expressamente ao direíto de recurso, e deverá conter a proposta
elaborada em papel datilografado ou impresso com escrita numa só das faces e
assinadas, da qual deveú constar, de forma clara e precisa, os elementos e requisitos
que a compõem.

3. DA ABERTTIRA E JTILGAMENTO

3.1. A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 30 de outubro de 2023, às 09:ü)
horas, no Predio do Centro Cultural Herothides Belloni do município de
Mariápolis/SP, localizada na Avenida Prefeito Bernardo Meneghetti, n' 942 - Centro

- CEP: 17810-000, MariápoliVSP. Sendo que na hipótese de estaÍem presentes todos
os licitantes, e os mesmos renunciarem ao direito de recorrer da decisão da fase de
habilitação, passar-se-á à abertura dos envelopes proposta na mesma data.

1.2. Caso não estejam presentes todos os licitantes, ou estando presente, não
renunciarem do direito de recorrer da decisão da habilitação, a Comissão designará
nova data para abertura dos envelopes proposta, observando para tânto, o disposto na
alínea a) do inciso I, do Art. 109 e § 6o do mesmo artigo, hipótese em que a
Comissão e os licitantes presentes deverão rubricar o envelope 0l e os documentos
apresentados pelos licitantes, bem como o envelope no 02.

3.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do
presente Edital, bem como írs que apresentarem preços excessivos ou
manilestadamente inexequiveis.

3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das

microempresas e empresas de pequeno porte que se enquadre à Lei Complementar no

12312006 e alterações posteriores, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a criterio da Administração
Pública pla a regularização da docr:rnentação, pagamento ou parcelamento do

Av. PÍÊfeito Bemardo MeneghÇtti, ô0O - P.ço Municipál losé Alvrrs Rodriguos"
Tel.: ('18) 358ô1227 - CEP 1781GOOO - MâÍiápolis - SP
e-meil: pmaÍiap@terra.com.br
www.mariâpolis.sp. gov, bÍ
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3.3. No julgamento das propostas serão levados em conta os criterios fixados no
Artigo zl4 da Lei no 8666193, atualizada pelas Leis n.* 8883/94 e 9032195 eLei
ComplementaÍ n' 123/2006 e alterações posteriores.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO. CNPJ 51.405,231lOOOl-16

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

3.6. Em caso de empate será assegurado o direito de preferência de contratação paÍâ a
microempresa e empÍesa de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas
situações em que as propostas apresentadâs pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou alé llyo (dez por cento) superioÍes à proposta mais
bem classificada, que se enquadre nas definições e procedimentos da Lei
Complementar n' 12312006 e alterações posteriores.

3.7. Persistindo o empate, o criterio de desempate será o sorteio.

3.8. Será considerado vencedor quem oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL.

{. DOCONTRATO

4.1 A recusa da adjudicauína em assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias
contados da notificação feita pela Administração, desde que dentro da validade da
proposta, caÍacÍeÍiza o descumprimento total da obrigação assumida, nos termos do
Artigo 81 da Lei Federal 8.666193, atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.032/95,
sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas e, em oconendo esta hipótese,

fica facultado à Administração, transferir a adjudicação aos demais participantes, nos

termos do Artigo ó4, § 2'da Lei 8.666193.

4.2. O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) meses, contados a partir
da data de expedição da Ordem de Inicio do Sewiço, podendo ser prorrogado, desde

que devidamente justificado e aprovado pela autoridade responsável.

4.3. A execução do contrato oriundo da presente licitação será acompanhada e

fiscalizada pela Prefeitura Municipal de Mariápolis, nos termos do art. 67, da Lei
Federal 8.ó66193, atraves do servidor Paulino Vieira da Silva, Cargo: Secretário de

Obras e Almoxarifado, de acordo com a Portaria n'083, de 10 de abnl de 2023.

5. DASSANÇOES

5.1

a) Advertência por escrito;

b) Multa por percentual de 2% (dois por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o valor
do objeto contratado; (Artigo 8ó, Lei n" 8666/93, atualizada pelas Leis n.'" 8883i94 e

9032t9s);

c) Suspensão temporária dos direitos de participar em licitações municipais e, ainda,
contratar com a municipalidade, por um periodo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na

forma do Inciso lV, Artigo 87 da Lei n'86óó/93, an:a.lizada pelas Leis n.* 8883/94 e
eo32tes 

* 6
Av. Prefeito Bemardo Msneghetti, 800 - Paço Municipal 'Josá Alves Rodrigues"
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Pela inexecução total ou parcial. do contrato a AdministÍação Municipal
poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes penalidades:
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6. DA R-ESCISAO

6t Pela inexecução total ou parcial do contrato por parte do licitante vencedor,

Administração Municipal, sem prej uizo das penalidades de que tÍata o item anterior,
poderá rescindir unilateralmente o contÍato firmado, nos termos dos Artigos 77 e

seguintes da Lei 8.666/93.

?. DA EXECUÇÃODO SERVIÇO

A obra deverá ser executada de acordo com o memorial de cálculo, projeto,

planilha orçamentária e cronogramÍrs anexos ao presente Edital, e terá sua execução

fiscalizada por meio da Secretaria de Obras e Almoxarilado da Prefeitura de

Mariápolis, que deverá elaborar laudo de aceitação da obra. Obrigando-se ao licitante
vencedor a substituir ou refazer, às suas expensas, aqueles sewiços, que por

apÍesentarem qualquer irregularidade vierem a ser recusados.

72 O Prazo de Entrega da obra será de 04 (quatro) mese§, contados a partir da

data de expedição da Ordem de Início do Serviço. Se o proponente vencedor deixar

de cumprir as exigências da presente licitação ficará sujeito às penalidades da Lei
vigente con§tante do Edital.

7.3. O prazo estipulado para a execução da obra poderá ser prorrogado, por igual

periodo, desde que devidamente justificado, e por meio de requerimento da licitante
vencedora, protocolado junto a Prefeitura Municipal, instruído de documentação

comprobatória do alegado, que será devidamente analisado pela Prefeitura

Municipal.

7.4 Concluída a obra, se estiver em perfeitas condições, atestada pelo

Responsável pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Mariápolis, será

recebida pelo responsável pela execução dentro de 05 (cinco) dias da comunicação
leita pela contratada.

O *TERMO DE RECEBIMENTO" somente será lavrado se todos os serviços

da obra estiverem concluídos e forem devidamente aceitos pelo responsável pelo

Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Mariápolis; do contrário, será

lavrado "TERMO DE NÃO RECEBIMENTO", anulando a solicitação feita
anteriormente, devendo a licitante vencedora, depois de atendidas todas as

exigências, solicitar novamente o recebimento da obra.

7.6 A licitante vencedora fica obrigada, pelo período de 5 (cinco) anos, contados

a partir do recebimento da obra, a repârar, às suas custas, qualquer defeito quando

deconente de falha tecnica devidamente comprovada na execução da obra, sendo

responsável pela segurança e solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua o

art. 618 do Código Civil Brasileiro.

7.7 O TERMO DE RECEBIMENTO úo exime a licitante vencedora das

responsabilidades decorrentes do Contrato e da legislação em vigor.

Av. PreÍêlto Bemardo Manêghênl, 600 - Paço Munlclpal "José Alves RodÍlguês'
Tel.: ('18) 358G1227 - CEP '1781G000 - Mariápolis - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE PAULO - CNPJ 51 .405.23110001-16

7.8. A obra não entregue de acordo com as especificações e exigências deste
Convite não será aceita, com ressarcimento por parte do fomecedor, dos prejuízos
causados a esta PÍefeitum.

8. DO PAGAMENTO

8I O pagamento do valor contratado será feito atraves de deposito em conta
corrente do contratado e/ou na Tesouraria Municipal, com o prazo de ate 30 (trinta)
dias, a contar da apresentação da respcctiva fatura, devidamente atcstada pelo
responsável pela execução e devidamente acompaúada de Laudo de Medição
expedido pelo Setor de Engenharia desta Prefeitura.

8.2. As medições da obra executada serão procedidas pelo Setor de Engeúaria da
Prefeitura de Mariápolis ou outro servidor designado como Fiscal pela

Administração Municipal.

83 A medição final, bem como o Termo de Recebimento da Obra, serão

elaborados pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Mariápolis ou ainda
por servidor qualificado designado pela Administração Municipal para tal finalidade
quando concluída toda a obra.

8.4. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para

pagamento fluiá da sua apresentação.

8.5. Caso constatado alguma inegularidade nas faturas/notas fiscais, estas serão

devolvidas ao fomecedor, acompanhâdas das informaçôes correspondentes às

irregularidades verificadas, para as necessárias correções que serão de

responsabilidade da licitante.

8.6. Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados

bancários da Contratada para realização de credito em conta.

9. DO REAJT]STE

9.1. Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em

hipótese alguma.

IO. DOS RECT]RSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1. A despesa total está estimâda em R$ 149.555,52 (cento e quarenta e nove mil,
quinhentos e cinquenta e cinco reais, cinquenta e dois centavos) e onerará a seguinte

dotação orçamenÍiria, assim descrita:

Funcional programática Catego ria econômica Ficha

26.782 0023.2031 4.4.90.5t 203t2023

I I. DAS DENIAIS NORNIAS

Av. Pídoito Bemârdo Mênêghctti, 8OO - Pâgo Municipal 'José Alvor RodÍiguc!"
Tel.: (16) 3586-'1227 - CEP 17810-000 - Mariápolis - SP
e-mail: pmariap@têna.com.bÍ
wv/w. mâriâpolis.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNI IPAL DE MARIÁPOLIS
ESTADO DE PAULO - CNPJ 51.405.231/0001-16

ll.l
todo o
8883/94 e9032195.

1l .2. Aplica-se tambem, no que couber, a Lei Complementar 123106 e suas

alterações posteriores.

I 1.3. Constituem anexos deste Edital:

- Anexo I - Modelo de Proposta
- Anexo II - Declaração de regularidade perante o Ministério do Trabalho.

- Anexo III - Declaração de inexistência de imp€dimento legal para licitar ou

contratar com a Administração.
- Anexo IV-Minuta do Contrato.
-AnexoV-Projetos.
- Anexo VI - Memória Cálculo.
- Anexo VII -Memorial Descritivo.
- Anexo VIII - Planilha Orçamentríria.
- Anexo D( - Cronograma Fisico - Financeiro.

11.4. Fica eleito o Foro da comarca de Adamantina, Estado de São Paulo, para

dirimir dúvidas e litigios decorrentes desta licita$o.

11.5. Quaisquer esclarecimentos e informações relacionadas a esta licitação serão

prestados pelá Comissão Municipal de Licitação, nos dias de expediente, no horiirio

da 8h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00 atraves do telefone (18) 3586-1227 - NC
Mônica Nariane Porelli - Presidente da comissão Permanente de Licitação ou no

endereço: Avenida Prefeito Bernardo Meneghetti, no 800 - Centro, CEP: 17-810-000,

Mariápolis/SP.

Mariápo lis/SP,03 de outubro de 2023

RI(]A IVTITSTIRO WATANABE
Prefeito Municipal

Este edital se encontra examinado e aprovado por

esta Secretaria de Assuntos Jurídicos.

a^ü rl0 nozt.

ltv NDER DIAS
Secretário do Departamento Jurídico

OAB/SP n" 181.905

Av. Prêfeito Bemardo Menêghetti, 8OO - Pâço Municipal 'José Alves Rodriguss"

Tê1.: (18) 358ê1227 - CEP 17810-000 - Meriápolis - SP
e-mâil: pmariâp@tênâ.com.br
ww,/v. mariapolis.sp.gov.br

O órgão licitante se reserva do direito de anular ou revogar a licitaçâo, no

u em parte, na forma do Artigo 49 daLei n'8666/93, atualizada pelas Leis n."'

9



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÁPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51 405 231IOOO1-16

MODEI,o DE PROPOSTA

DADOS DA EMPRESA
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Cidade:
CEP:
Telefone:
Responsável:

Item Obieto Valor RS

0t

Contratação de empresa especializada para execução
de obra para ampliâção da ala da cabeceira da ponte
localizada na Estrada MRP 320 sobre o Córrego
Ribeirão dos Ranchos no Município de Mariápolis,
Estado de São Paulo.

R$

Valor global da proposta: RS _,_
Prazo de validade da proposta: no minimo, ó0 (sessenta) dias corridos, a contar da realização
da licitação.

lde de 2023

(Assinatura)

Av. Prêfeito Bemardo Meneghêtti, 800 - Peço Municipal 'José Alves Rodriguês"
Tel.: (18) 358G1227 - cEP 17810-000 - Meriápolis - SP
ê.mail: pmariap@tena.com. br
\r,i\ ir/.maÍi6polis.sp. gov. br

k
t0

ANEXO I
(em papel com os dados da empresa)

( )

Com a apresentação da proposta por parte do licitante presume-se como aceito, pelo mesmo,
todas as cláusulas e condições constantes do presente Edital, bem como as instruções
contidas na Lei n.' 8666193 e alterações posteriores sendo considerado desclassificado o
proponente que não atender as exigências do Edital.

Ll



|i PREFEITURA MUNI IPAL DE MARIÁPOLIS
ESTADO DE o PAULO - CNPJ 51.405 23í10001-16

ANI,XO II
(em papel com os dados da empresa)

DECLARAÇÃO

Processo n' 06012023
Convite n' 001/2023

Objetivo: Conüatação de empresa especializada para execução de obra para ampliação da
ala da cabeceira da ponte localizada na Estrada MRP 320 sobre o Córrego Ribeirão dos
Ranchos no Município de Mariápolis, Estado de São Paulo.

devrdamente inscrita no CNPJ com sede a
por intermedio de seu representante legal a Sr. (a)

portador da Cédula de ldentidade RG n. e CPF
n._, interessada em participar do processo Licitatório n.' 06012023 - Convite n.o
00112023, da Prefeitura Municipal de Mariápolis/SP, declara que não empÍega menor de
dezoito anos, em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos, ressalvando os menores a partir de quatorze anos na condição de aprendiz,
encontrando-se em situação regular perante o Ministerio do Trabalho, conforme dispõe o
inciso XXXIII, art. 70 da Constituição Federal.

de de 2023

(Assinatura)

Av. Prêfeito Bêrnârdo Mêneghêtti, 800 - Paço Municipal 'losé Alves Rodíigues"
Tel.: (18) 35Eê1227 - CEP 17810-000 - Mariápolis - SP
ê-meil: pmariap@tera.com.br
www.meÍiapolis.sp. gov. br
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ESTADO DE o PAULO - CNPJ 51.405 2311000í-16

4.1. O pagamento do valor contratado será feito atraves de depósito em conta-corrente do
contratado e/ou na Tesouraria Municipal, com o prazo de ate 30 (trinta) dias, a contar da
apÍesentação da respectiva fatura, devidamente atestada pelo responsável pela execução
e devidamente acompaúada de Laudo de Mediçâo expedido pelo Setor de Engeúaria
desta Prefeitura.

4.2. As medições da obra executada serão procedidas pelo Setor de Engeúaria da
Prefeitura de Mariápolis ou oufo servidor designado como Fiscal pela Administração
Municipal.

4.3. A medição final, bem como o Termo de Recebimento da Obra, serão elaborados pelo
Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Mariápolis ou ainda por servidor
qualificado designado pela Administração Municipal para tal finalidade quando
concluída toda a obra.

4.4. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o pÍÍtzo para
pagamento fluirá da sua apresentação.

4.5. Caso constatado alguma irregularidade nas faturaínotas fiscais, estas serão

devolvidas ao fornecedor, acompaúadas das informações correspondentes às

inegularidades verificadas, para as necessárias coneções que serão de responsabilidade
da licitante.

4.6 Na emissão das notas fiscais devem constaÍ no corpo da nota os dados bancários da

Contratada para realização de crédito em conta.

4.7. Os preços constantes na proposta venÇedora não serão reaj ustados em hipótese
alguma.

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES

5.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a administÍação poderá, garantida prévia
defesa, aplicar ao contratado as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;
b) multa por p€rcentual de 2% (dois por cento) por dia de atraso, aplicada sobre
o valor do objeto contratado; (Artigo 86 da Lei n.' 8ó66/93, attalizada pelas Leis n.""
8883/94 e 9032195):
c) suspensão temporiírria do direito de participar de licitações municipais e,

ainda, contratar com a municipalidade, por um período não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contÍataÍ com a Administração
Pública, na forma do Inciso IV, Artigo 87 da Lei n.o 8666193, atualizada pelas Leis n.o'

8883/94 e9032195.

CLÁT]SULA SEXTA - DA RESCISÂO

6.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato por parte do licitante vencedor, a

Administração Municipal, sem prejuízo das penalidades de que trata o item anterior, poderá

Av. Prefeito BemaÍdo Meneghetti, 800 - Paço Municipal 'José Alves Rodriguôs"
Tê1.: (18) 358ê 1227 - CEP 17810-000 - Mariápolis - SP
e-mail: pmariep@tena.com.br
www. meriapolis.sp. gov. br
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PREFEITURA M NICIPALDE MARIAP LIS
ESTADO DE PAULO - CNPJ 51.405,231 /0001-16

ANEXO III
(em papel com os dados da emPresa)

DECLARAÇÃO

Processo n' 06012023

Convite no 00112023

, devidamente inscrita no CNPJ com

sede
por intermédio de seu representante legal

o S(a) , portador da Cédula de ldentidade RG n.- e CPF

n interessada em Partlclpar do processo Licitâtóri o n.' 06012023 Convite n.o

00112023, da Prefeitura MuniciPal de MariáPolis/SP, Declara sob Penas da Iel que esta

empresa não é considerada inidônea para contratar com a Administração Pública ou que

exista fato imPeditivo a sua participação em Licitações promovidas Pela administração

pública de qualquer esfera

de

Obietivo: Contratação de empresa especializada para 
-exll).ução 

de obra para ampliação da

#d"';;;;ãá, p""" roãuúãu no Estrada MRp 320 sobre o cónego Ribeirão dos

nunrt ot no Município de Mariápolis, Estado de São Paulo'

(Assinatura)

Av. Pref6ito BemaÍdo MenBghetti, 8oo - Paço-MuniciPal "José Alves Rodrigues"

iàr , iô àlaerzzz - cep izat+ooo - Mariápolis - sP

ê-mail; pmariaP@teÍra.com br
www.mariâPolis sP.gov br

k

de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTAOO DE SÃO PAULO - CNPJ 51 405.231/OOO1-16

2.3. O prazo estipulado para a execução da obra poderá ser prorrogado, por igual período,
desde que devidamente justificado, e por meio de requerimento da licitante vencedora,
protocolado junto a Prefeitura Municipal, instruido de documentação comprobatória do
alegado, que será devidamente analisado pela Prefeitura Municipal.

2.4. Concluída a obra, se estiveÍ em perfeitas condições, atestadâs pelo Responsável pelo
Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Mariápolis, será recebida pelo
responsável pela execução dentro de 05 (cinco) dias da comunicação feita pela
contÍatada.

2.5. O *TERMO DE RECEBIMENTO" somente será lavrado se todos os serviços da
obra estiverem concluidos e forem devidamente aceitos pelo responsável pelo Setor de
Engeúaria da Prefeitura Municipal de Mariápolis; do contrário, será lavrado 'TERMO
DE NAO RECEBIMENTO", anulando a solicitação feita anteriormente, devendo a
licitante vencedora, depois de atendidas todas as exigências, solicitar novamente o
recebimento da obra.

2.6. A licitante vencedora Íica obrigada, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir
do recebimento da obra, a repaÍâr, às suas custas, qualquer defeito quando decorrente de
falha tecnica devidamente comprovada na execução da obra, sendo responsável pela
seguÍança e solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua o art. ó18 do Código
Civil Brasileiro.

2.7. O TERMO DE RECEBIMENTO não exime a licitante vencedora das

responsabilidades deconentes do Contrato e da legislação em vigor.

2.8. A obra nâo entregue de acordo com as especificaÇões e exigências deste Convite não
será aceita, com ressarcimento poÍ parte do fornecedor, dos prejuízos causados a esta

Prefeitura.

2.9. A CONTRATADA deverá realizar no local a instalação de padrão de energia e rede
de água provisório para a execução da obra.

CLATISULA TERCEIRA - DO VALOR DO COI{TRATO E DO PRAZO DE
VIGÊNCIA

3. l. O valor total do presente contrato de execução de obra por empreitada global é de R§

, ficando ajustados os preços conforme planilhas em
anexo

3.2. O prazo de vigência do presente contrato será de 05 (cinco) meses, contados a partir
da data de expedição da Ordem de Início de Serviço, podendo ser prorrogado, desde que

devi damente j ustifi cado.

3.3. A execução do contrato oriundo da presente licitação seni acompanhada e fiscalizada
pela Prefeitura Municipal de Mariápolis, nos termos do art. ó7, da Lei Federal 8.666193,
através do servidor Paulino Vieira da Silva, Cargo: Secretiírio de Obras e Almoxarifado,
de acordo com a Portaria n'083, de l0 de abril de 2023.

CLÁUSULA QUARTA - IX) PAGAMENTO E REAJUSTE

Av. PreÍeito Bemardo Meneghetli, 800 - Paço Municipal 'José Alves Rodrigues"
Tel.: (18) 358G1227 - CEP 17810-000 - Mariápolis - SP
e-mail; pmariap@tena.com.br
www. mariapolis.sp. gov.br
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PREFEITURA M UNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51.405.231lOOOl-16

ANEXO IV
MINI]TA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARIAPOLIS E A EMPRESA
oBJETO A EXECUÇÃO DE OBRA PARA AMPLIA O DA ALA DA

TENDO POR
CABECEIRA

portador da Cédula de Identidade

, residente e

DA PONTE LOCALZADA NA ESTRADA MRP 320 SOBRE O CORREGO RIBEIRÃO
DOS RANCHOS NO MTJNICÍPIO DE MARIÁPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS, Estado de São Paulo, situada na
Avenida Prefeito Bernardo Menghetti, no. 800, CNPJ no. 51.405.23110001-16, neste ato
representada pelo Prefeito, Sr. Ricardo Mitsuro Watanabe, brasileiro, divorciado, portador
da Cédula de ldentidade RG n." -SSP/SP e do CPF (MF) n."
residente e domiciliado no endereço Do. _, nesta cidade de Mariápolis,

CNPJ n' , neste ato
representada
Sr.

pelo

RG n'
domiciliado na

e do CPF (MF) n"
no.

, denominada neste ato de CONTRATADA, celebram o presente
instrumento de contrato de acordo com as disposições nele contidas e de conformidade com
o Convite n' 00112023 e por ele tem partes entre si, justos e âcertâdos os termos e condições
que se seguem:

CLÁT]STII,A PRIMEIRA - DO OBJETO

1. I . Constitui-se objeto do presente contrato, a execução de obra para ampliaçâo da ala da
cabeceira da ponte localizada na Estrada MRP 320 sobre o Córrego RibeiÉo dos
Ranchos no Município de Mariápolis, conforme Projetos (Anexo V), Memória de
Cálculo (Anexo VI), Memorial Descritivo (Anexo VII), Planilha Orçamentária (Anexo
VIII) e Cronograma Físico-Financeiro (Anexo [X), anexos ao edital do Convite no

001t2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. A obra deverá ser executada de acordo com o Projeto, Memória de Cálculo,
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentiiria e Cronograma Fisico-Financeiro, anexos
do edital do Convite n'.00112023, e terá sua execução fiscalizada por meio do Setor de
Engenharia da Prefeitura de Mariápolis, que deverá elaborar laudo de aceitação da obra.
Obrigando-se a CONTRATADA a substituir ou refazer, às suas expensas, aqueles
serviços, que por apresentarem qualquer irregularidade vierem a ser recusados.

2.2. O Prazo de Entrega da obra será de M (quatro) meses, contados a partir da data de

expedição da Ordem de Início de Serviço. Se a CONTRATADA deixar de cumprir as
exigências da presente licitação ficará sujeito às penalidades da Lei vigente constante do
Edital.

Av. Prefeito BgmaÍdo Meneghetti, 800 - Paço Municipal "José Alvês Rodriguss"
Tel.: (18) 358ê1227 - CEP 1781G000 - Mariápolis - SP
email: pmeÍiap@teÍrâ.com.br
w!',w.mariapolis. sp. gov.bÍ
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Estado de São Paulo, denominada neste ato de CONTRATANTE e a empresa



PREFEI TURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÂO PAULO. CNPJ 51 405.23í /0001-',l6

rescindir unilatemlmente o contrato firmado, nos termos dos Artigos 77 e seguintes da Lei

8 6ó6193

CLÁUSULA SÉTIMA - DO§ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente

licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Funcional ro ramática Categoria econômica Ficha

26.782 0023.2031 4.4.90.51 20312023

CLÁUSULA OITAVA. DAS DISPOSTÇÕES FINAIS

8.1. A CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuis acidentes de tÍabalho que

vierem a ocoÍreÍ, nem por eventuais danos causados a terceiros que possam resultar de

execução do presente Contrato

8.2. A CONTRATADA se obriga a todos os encargos sociais, previdenciários,-trabalhistas,

legais, advindos da execução de;te Contrato, no que se refere aos seus próprios funcionários'

o [uaí nao acarretaú objeção de especie alguma para a CONTRATANTE'

8.3. A CoNTRATADA não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, os serviços

objeto do presente contmto, iem a prévia e expressa anuência da G0NTRATANTE, sob a

pena de rescisão deste Contrato.

g.4. A CONTRATADA garantirá os serviços executados pelos prazos_ estipulados. nas

normas técnicas e na legislação em vigor, ficando o mesmo, obrigado a refazer os serviços'

caso veúa a ser recusado.

8.5. A CONTRATANTE designará servidores comp€tentes e respon§íveis para fiscalizar e

acompanhar os serviços a serãm executados, que fica fazendo prte integrante do presente

Contrato.

8.6.Entregueemdefinitivo,osserviços,devidamenteexecutados,aCoNTRATADAdeverá
deixar os locais dos mesmos totalmánte livres, recolhendo os seus equipamentos, utensilios

e outros.

8.7. Todo pessoal empregado na execução dos serviços hcará sob a responsabilidade da

ôoNrnarann, inclusive quanto aos pagamentos de vencimentos, encargos, locomoção,

alojamento, alimentação e outros ^p"ôt*' 
não cabendo, portanlo' à CONTRATANTE'

quaisquer responsabilidades nesses sentidos.

8'S.oscasosnãocontempladosnesteContratoserãosolucionadosutilizandooteordo
convite no 001/2023 e os diipositivos da lei n'. 8666193,e suas alterações posteriores'

8.g.opresentecontratovincula-seàsdisposiçõescontidasnoConviten"00l/2023_
Processó n" 06012023 e respectiva proposta vencedora'

Av. Prêfêilo Bêmardo Menêghetli, 8OO - Pâço Municipâl "José Alves Rodrigues"

Tel.: (18) 3586-1227 - CEP '17810'000 - MaÍiápolis ' SP

e-mail I pmariaP@lerra.com. bÍ
www.mâriapolis.sP. gov.br
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í PREFEITURA M NI IPAL RIAPOLIS
ESTADO DE PAULO - CNPJ 51.405.23110001-16

8.10. A CONTRATADA obriga-se a manteÍ, durante todâ a execução do contrato, as
mesmas condições de habilitaçâo demonstradas quando de sua participação Convite no

00112023 - Processo n" 06012023.

8.1l. Fica eleito o foro da comarca de Adamantina, Estado de São Paulo, para dirimir as

dúvidas que porventura venham a surgir no cumprimento do contrato em questão.

8.12. E, estando assim, devidamente acertados e ajustados, firmam o presente instrumento
em quatro vias de igual valor, teor e forma e na presença de duas testemunhas que tambem o
assinam.

Mariápolis/SP, _(dia) de mês) de 2023.

RICARDO MITSURO WATANABE
=Prefeito Municipal=

CONTRATADA

Testemunhas

I 2)
Nome:
RG:

Nome:
RG:

Ciente do Gestor

Av. Prefeito Bemaído Mensghstli, 800 - Paço Municipal "José Alves Rodrigues"
Tê1.: ( 18) 3586-í227 - CEP 17810-000 - Mariápolis - SP
e-mail: pmâriap@tena.com.br
wtrr^,.mariapolis,sp. gov. br
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ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51.405.231/0001-16

ANEXO LC-OI - Tf,RMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

BEDAÇÃO DADA PELÁ RESOLUÇÀO N' t t/202r)

CONTRATANTE:
CONTRATADO:
CONTRATO N'(DE ORIGEM)
OBJETO:

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá p€lo sistema eletrônico;
b) poderemos teÍ acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 0 I i20 I I do TCESP;
c) alem de disponiveis no pÍocesso eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de enüio, a contagem dos prazos processuais, conforme regrâs do
Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estâo
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos
termos previstos no Artigo 2o das Instruções n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de
Atualização Cadastral" anexa (s);
e) e de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamenlo dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos pràzos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recuÍsos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:

ATiTORIDADF ]VI ÁXINI,{ NO ÓRGÁO/FNTINADF
Nome
Cargo
CPF:

RFSPO\SÁ\'FIS PFI A HOI}IOI OGACÃO DO C'FRTÂ\IF Ot: R{TIF'IC{CÃO
DA DISPENSA/INFXIGIBII IDADE DF LI('ITACÀO:
Nome
Cargo
CPF:

Assinatura

RESPONSÁVF S OUE ÀSSINARAM O AJI]STE:
Pelo contrâtânte:

Av. PreÍelto Bemardo Meneghettl, aoo - Paço Munlclpal "José Alves Rodrlgues"
Tel.: (16) 35E6-1227 - CEP 17810-000 - Mariápolis - SP
s-mail: pmsriap@(€rIa.com.br
wu^/y. mariapolis.sp. gov.br
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/,/ i PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTAOO DE SÂO PAULO - CNPJ 51 405.231IOOO1-16

Nome:
Cargo:
CPF:

Assinatura

Pela contratada:
Nome
Cargo
CPF:

Assinatura

Nome:
Cargo:
CPF:

Assinatura

W:
Nome:
Cargo:
CPF:

Assinatura

DEBI§-BE§BON&Í]IEI§3) :

Tipo de ato sob sua responsabilidade:
Nome
Cargo
CPF:

Assinatura:

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar
as pessoíls fisicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de

ordenador da despesa; de partes contÍatantes; de responsáveis por ações de

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por proc€ssos licitatórios; de

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em âtos

legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste

Tribunal. Na hipotese de prestações de contas, caso o signaüi,rio do parecer conclusivo seja

distinto daqueles já anolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele
objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução n' I I 202 I ) .

Av. Prefeito Bêmardo Meneghetti, 800 - Paço Municipal losé Alvês Rodrigues'
Tê1.: (18) 3s8eí227 - CEP 'í7810-000 - Mariápolis - SP
e-mail: pmariap@têna.com.br
\.vwfl . meÍiapolis.sp. gov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÀO PAULO - CNPJ 51 40s 231/000í-16

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCI]MENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP
CONTRATANTE: CNPJ N":
CONTRATADA: CNPJ NO:

CONTRATO N" (DE ORIGEM):
DATA DA ASSINATURA:
VIGÊNCIA:
OBJETO:
VALOR (RS):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à conespondente licitaçâo,
encontÍaÍn-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.
Em se tratando de obraslserviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em

especial, os a seguir relacionados, enconfiam-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão

remetidos quando requisitados:
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
c) previsão de recursos orçamenúrios que asseguÍem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de

acordo com o Íespectivo cÍonogÍama;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto dâs obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

0 LOCALeDATA:
RESPONSAVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)

é
Av. Prêfêito Bemardo Meneghotti, 800 - Pago Municipal "José Alvês RodÍigues'
T6l.: (18) 358ê1227 - CEP 178íG00O - Maíiápolis - SP
e-mâil: pmariap@tena.com. br
n \,\iYv.mariapolis.sp. gov. br
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PREFEITURA MUNI IPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51.405 231/0001-í6

PROTOCOLO DE EDITAL
coNvrrE N'00U2023

PROCESSO N" 060/2023

Objetivo: Contratação de empresa especializada para execução de obra para ampliação da

ala da cabeceira da ponte localizada na Estrada MRP 320 sobÍe o Córrego Ribeirão dos

Ranchos no Municipio de Mariápolis, Estado de São Paulo.

RAZÃO SOCIAL,NOME DO INTERESSADO:

CNPJ/CPF:

ENDEREÇO:

TELEFONE: ( )

E.MAIL:

DECLARO por meio desta que recebi o Edital de Convite n' 00112023, Processo no

06012023, referente ao objeto acima descrito.

Protocolo
Recebi o Convite em referência em:

Assinatula

Av. Prefeito Bemardo Mêneghetti, 800 - Paço Municipal 'Jo§é Alves Rodriguês'
Tel.: (18) 358&1227 - cEP 1781G000 - Meriápolis - SP
e-mail; pmâriap@teÍra.com.bí
wwlv.mâriapolis.sp. gov.br

à 2t 4



t
ír PREFEITURA MUNICIPAL D

ESTADO DE o PAULO - CNPJ 51.405.231/0001-16

ANEXO V

PROJETOS

LIS

Av. Prefeito Bêmardo Meneghêtti, E00 - Paço Muniôipal iJosé Alves Rodriguos"
Tel.: (18) 358&1227 - CEP '17810-000 - MaÍiápolis - SP
ê-mail: pmaÍiep@têrra.com.br
wtu/rr.mariepolis.sp. gov. br
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PREFEIT RA MUNICIPAL DE MARIAPOLI
ESTADO DE o PAULO - CNPJ 51.405.231t0001-16

Av, Prefôito Bêmârdo Meneghetti, 800 - Paço Municipâl 'losá Alves Rodrigues"
Tel.: (18) 358&1227 - CEP 1781G000 - Mariápolis - SP
e-mail: pmariap@terra.com.br
w!â rr.mariapolis.sp. gov. br

ANEXO VI

a,

MEMORIA DE GALGULO
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PREFEITURA MUNICiPAL DE MARIAPOLTS

àioão óÉ éaó pauuo 'cNPJ 51 405 23110001-16

[:T.T::[i"'â';':'o?3rJllti.,,,rdos srNApr sp - Não Desonerado - referência 01t2023

99059-LocAcAocoNvENctoNALDEoBRA,UTlLlzANDocngAR[oorrÁguAscoRRlDAsPoNÍALETADASACADA
2"ooM ' 2 uÍlLlzAçõEs' lr-tolzotg

REGIÀO

ÍOTAL

Quantidadc Unidadc Vlr' unit (Rt) Vlr' totcl(Rt)

.,.-- -:-
Tipo

:' i:

v+:i ffii.i#18#r.F?H[ffi :i,'"ã$T$'Joró 
Árvêr Rodi,u"'

ê-mail. omaflâúàt6íía oom Dr

wvíw.mánâPolis 3P oov bí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÉPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51.405.231IOOO1-16

93420 - GRUPO GERADOR REBOCÁVEL, POTÊNC|A 66 KVA, MOTOR A DTESEL - MATERTATS NA OPERAçÃO. AF_03/2016

Nome Tipo Quantidade Unidade Vlr. unit. {Rt) Vlr. total (Rt)

Tír-Ir L :, :-l

9652í - ESCAVAçÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA COM PREVISÃO DE FôRMA, COM

RETROESCAVADEIRA. AF -0612017
Tipo Quantidade Unidadc Vlr. unit. {Rt} VlÍ. tot.l (Rt}Nome

-_.: : : --::.:

:-.-l ::--"-.:::-. -:::- --:::: -- --

l: . ::

Âv. P.eíêito Bernardo Mêneghetti. 8m - Paço Mtfltujpal 'Jo6é ÀveE Rodrig!ê6'
Tel.: ( I 8) 35861 227 - CEP 1781GmO - MaÍiápdis - SP
e-Ínail: pEsE!íA!9qeso-Er
www.marjapolis.sp gov br

k
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51.405.23110001-16

í01í76 - ESTACA BROCA DE CONCRETO, D|ÂMETRO DE 30CM, ESCAVAçÃO MANUAL COM TRADO CONCHÀ
INTEIRAMENTE ARMADÀ AF_05/2020

Nomc Tipo QuôÍltidade Unid.de Vlr' unit. (Rt) Vlr. total(Rí)

ÍoÍÁL

TOÍÂL

:É":,-

1 5r,74

't53,]7

96527 - ESCAVAçÃO MANUAL DE VAIÁ PARA VIGA BALDRAME, COM PREVISÃO DE FôRMA. AF_06/20í7

Nome Íipo Quantidade Unidade Vlr. uni!. {RÍ) Vlr' tolal (Rí}

_r_:::'-' a'- .--.-: - - -:--_ :: - _.::-

k
Av Preíeito BêÍnerdo Mênegháti. 8m - Pago M(,|iipâl "Jos! ÁÀê6 Roddguê6'
Tê1. : (18) 358&1 227 - cEP 1 781G000 - Mariápdis - SP
efl ail: ptrsdallAlsrasE b!
wli\ru/.maÍiapolis.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÉPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51.405.23'110001-16

1oo34i - FABRtcAçÂo, uorutaceu E DEsMoNTÂGEM or rônue plm coRTlNA DE coNTENçÃo, EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM, TO UTIIIZIçôTS. EÍ -O712O19

NomÊ Tipo Quantidade Unidôde Vlr, unit. (R3) Vlr. total (Rt)

' _ -- -_: : : -''-:-; ir'.:: , ir l-'

-,:- - -: --:-l a: -.. - -:-.
a--. -: ---: ,-: --' ----:- 5

-.:-_: :::.-- r: :.-: .:-: ::

TOTÁL

'a--a - --_ '.::

u
Página 4 de 15Av. Píêíêto Eêniardo i/hnêgMti, an - P.fo Mú'idpâl 'Joté r,lvcÉ Rodriguâ.'

Tel : ( 18) 35&1227 - CEP 17gi Gmo - M*ÉpdÉ - SP
eíôil: rrÍisgÊlsÍIe.sE-Er
w\rw.mariapolb.3p.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO -CNPJ 51.405 23'1IOOOI-16

roo343 - ÂRMAçÃO DE CORTTNA DE CONTENçÃO EM CONCRETO ARMADO, COM AçO CA-so DE 8 MM - MONTAGEM.

Nomc

AF _O7 t2019

Írpo Quôntidade

:-:...-:-.4:-,- : --::--
: .. : --:.

Unidôd! VlÍ. unrt. (Rt) VlÍ. totôl(Ri)

- ::i- :--

..: ::

:-;

í00349 - CONCRETAGEM DE CORTTNA DE CONTENçÃO, ATRAVÉS OE BOMBA ? LANçAMENTO, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF-07l20í9
NoÍnc Írpo Quãnridàd! Unrdàdc Vtí. uflr. (RÍ) Vlr. totôt (Ril

-i: -:

966í9. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, ÂPLICÁDO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM.
AF 08/20Í7

Av. Prefoilo &ír.do i/hn !h.tti. 800 - P.ço Mrr*ild 'Jo.! Av!. Rodüúâ.'
Tel.: (1S) 35G122/ - CEP 178íGm - MdiápdÊ - SP
êínâil. cEgigEalsE go,E
víww.maíápolb.3p.gov.br

P
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO -CNPJ 51.405.231i0001-16

Trpo quôntadàde Unidôdc Vlr. unit. (Rrl Ur. torôl(Rt)Nomê

-:-.--.---:_--::,-:..-

TÔTÂL 3' 19

96531 - FABRTCAçÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FôRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, ÊM MADETRA
SERRADA, E.25 MM, 2 UTILIZAçõES. AF-06/20í7

l.lomc fipo Qunntidadc UÍri{rad. VL. unit.(R3} Vlí. totôl(Rl}

_: -.:_::-:- :: -:::_ .-,

::i 
-,

.::

TOTÂL

Av. PÍêIeito Beínardo Menêghêlti, 800 - Paço Mtnlrpal 'Jo§€ Av.s Roddgu66'
Íel. r (18) 35841227 - CEP í 781 0-000 - Maíiápdis - SP
e-'nail: pE ESA§ÍE eE Er
www.mariapolb.sp.gov.br

Página 6 de 15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÁPOLIS

ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51.405.23110001-16

96545 - ARMAçÂO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AçO CA-$ DE íO MM - MONTAGEM.

AÍ _O6t2017
Tipo Quantidôdc UnidadÊ VlÍ. unrl. (Rs) $Í. tot l (ftt)

:1 :: - :-i: - :::; :-:

-!-__:

-::---'- :_:----- :: :

TrJTÁ! :.1 Jr

96555 - CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS EALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO OC .IERICA ?

IÂNçAMENÍO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF-06/2017

Av. PÍêÍ€ilo BêÍÍEÍdo i/hn ghêlti. m - Peço Mú*ipd 'J6t-r Av!. Rodúuc.'
Íê1.: (18) 3581227 - CEP 1781Om - lldiápdi3 - SP
€{nailr !trgllggab,ÍllglLbl
u/ww.meÍiapolÉ.§P.gov.br

k
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÉPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51.405.23110001-16

t'lpo Qurmidôd" Unid.de Vlr. unÍt. (R3, vlÍ. tot l(Rt)Nomr

-:-::::--: .-l:-- '. .:.:

:::-;-::l::': --' :.:-::::

Í,lTÀt

ri' :- : : i-- É

.:..

96523 - ESCAVÂçÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, COM PREVISÂO DE FôRMA. AF-06/2017

Nome fiPo Quôntidôde Unidôde Vlr untt.(R3l Vlí lotôllRa)

r':.:::-:-- -- : :-:--- ra --_, : -: : -_:::

:- .:-: : .--.:: 
iÉ ::

966.19 - LASTRO DE CONCREIO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM.

aç'o4t2017

lloÍÍr. Íipo Quôntadôde Unrdade Mr.unrt (Rt) Vlr.totôl{R3}

- - ' 'F 

=t 
:. 

.-.::

-- = c = '_a:-.

ÍOÍÀL )a 15

96531 - FABRTCAçÃo, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FôRMA PARÂ BLOCO DE COROAMENTo, EM MADEIRA

SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAçõES. AF-06/20í7

Av. Prêí6ío 8êÍnardo í\rêíEgh€tti, 800 - Pâç. Mú*jpd 'Jo.ô AI/GG Rodúu..'
Íê1.: (18) 36(Êí227 - CEP I781G000 - llaÉpdis - SP
eJnsil. úÂÍiêd8slg§[bÍ
r{w.Ínááepolb.Bp-gov,br

A"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS

ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51.405.23í10001-16

Tipo quôntidadc Unidôdê vlÍ. urÍt. (R3) VtÍ tot.l (Rt)tlorne

.-.:_-::-: _--
. --:.-. -- :-: : --::-

:: : - : : : - : 
- : : : : : -: . : - : : : -:

-.:'... i.a=a :: -:: ::- :, ::'
-.-.,j

96544. ARMAçÂO DE BLOCO, VIGA BALDRÂME OU SAPATA UTILIZANDO AçO CA.sO DE 6,3 MM . MONTAGEM.

^F 
O6t2017

*

Av. Prcfeío EêÍÍErdo M€negh€tti, 80O - Pâço Mü*ipál 'Joôé Av!. Roddgu..'
Tê1.: ('18) 35Sí227 - CEP Í781G000 - t eíiápdis - SP
e{ail: pEsrÉgelsrEs!! E
w\x\í-madapolbsp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO . CNPJ 51.405.231IOOO1-16

Qu.ítid.dc lr.*ldc

,: aÉ9: ll

vlr. untt. (R3) VIÍ. total(Ra)Ípo

ic-.:: l-.

-r - :-

TCTÁL '? E?

96555 - CONCRETAGEM DE ALOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK 30 MPÀ COM USO DEJERICA ?

tANçAM ENrO, ADENSÂMENTO E ACABAMENTO. AF_06/20Í7

NoÍÍle lpo Quôr*id.dr Lrniórdê Vlr. uÍüt. (Ri) vlí. tot.l(R!)

--:-,, -- - -- ,-

ÍOÍAL

iÉ' :

k
92,T47 - MONTAGEM E DESMONTACEM DE FôRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-

DIREtTO StMPLES, EM MADETRA SERRÂDA, 2 UTILIZAçõE5. AÍ-12J2O15

Av Prefêito BenBrdo [bnegh€tti, 8OO - Paço Mt}liclpal 'Josê ÀveÉ Rôdrüuá'
Tel : (18) 35&1227 - CEP '1781Gmo - Mariápdis - SP
eíail: poêliag@lcrEs[b!
,,w/w.mariaPolis.sp.gov.br

Página'lO de 15

: --:



l!'l

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51.405.231/0001-16

quôntidâde Unrdôde Vlr- untl. (R3) vlr. tstõl {Rtl

-l: - :: - : a:

Nome

Nomê

a.--.:-i:: :-: :.--:::

-- - -: : -_:l

Ípo

17.81

a ::l -tr: --:: l,':l: :,- '.::
.r-;:---:- -: : . ::- :" a:l: ,-l ':,,'-: - r'-: L :::: ':Ea

TOÍAL :2? 20

96544 - ARMAçÃO DE BLOCO, V|GA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AçO CA-$ DE 6,3 MM - MONTAGEM.

AF_trenol1
Íipo Quônüdôde Unidôde vlÍ. snit.{Rt} Vlr. total(Êt)

Av. Pr€Íêito BêrErdo Llên€gháti, 80o - Pâço Müicipal 'Jocó Áv.Á Roddgu6'
Íel.: (18) 358ê 1227 ' CEP 1781G000 - iraÍiápolis - SP
e{nail: psgIiÊúiltesÊss.lr
wlvw.mariapolb.sp.gov.br

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÉPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51.405.23110001-16

96547 - ARMAçÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AçO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM'

AF_06/2017

Nome Trpo Quantidôde Unrdade Vlr' untt- iRil Vlr' totôl{Rt)

'--:- - -- :.:-: -:.:--

''. -l': 
-

,-:-. -- :::-::- =:'- -- -=-,:

- :- :--:. -

96555 - CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE TERICA ?

rÂNçAMENTO, ADÉNSAMENTO E ACABAMÊNTO. AF-06/2017

Nome TiPo quôntldôdê unid'dc vlr' unit (R3l vlr' total(R3)

1: t5

TOÍÂL 633.64

k
Página 12 de'15Av. Preferlo Bêímrdo Men€ghetti, 8oO - Paço M(,lkipal 'Jo6ê Avet RodtiiJulc'

Íê1. : (18) 35S-1227 - CEP 1781GO00 - ilaÍiápolis - SP
enail: DEslia!íeleÍIgso-E
wwú.mariapoli6.sp.gov br



PREFEITURA MUNIGIPAL DE MARÁPOLiS
àririo óÉ õÃó prur-o 'cNPJ 51'405 23110001-16

100341 - FABRICAçÃo, MoNÍAGEM E DEsMoNÍAGEM Dt rôrutl-pau coRTtNA DE coNTENçÃo' ru cxlre or

,oor,* to*"ntóittJ'"ttooA' E 't8 MM' to urlLlzAçóEs' Ar-07/201e

NoÍrE nPo Qutmidôttc uílidtdc vrr' uí'lt (Rt) Vtr' totrl (RÍ)

-- ,-'-- --'= ' -ir': :::l: -: :: ' 
,É-. :: . .:-a ' '' - -:

: ':-;::::: :-:' 
' 

--::i

:t

19 12

Áw pÉJdto 8ônEdo i/bítêghctli SOO _ Paço Ml.nidpâl 'Jo6ó 
^1"ês 

RodÍigu!6'

?:i ';;iliÉãiã-- ôÊi izeróom - ua'upat - se

êíail. pmanaDai!ÍÍs.€om br

www. maÍiePolis BP gov.bÍ

&
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÉPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51,405.23110001-16

96546 - ARMAçÃO DE BLOCO, V|GA BALDRÂME OU SAPATA UTILIZANDO AçO CA-sO DE í0 MM - MONTÂGEM.

AÍ 0612017

Trpo Quanodôde

:: :: -,-:.

Ufiirtôde \aí. unir. (Rt) Vlr. totàl (Rll

l:' !l - -F*'.'i iiiO: D: 'a E ':: Ô= E'-'

'.". ::: :'. :- 1:1::' ::'" ':-": li-il 'l ::i-
: :- .: '.'

TOTAL 1! 3I'

í00349 - CONCREÍAGEM DE CORÍtNA DE CONTENçÃO, ATRAVÉs DE BOMBA ? LANçAMENTO, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF-07/20Í9
NoÍrx IiPo auàÍnidad' uÍ*'adr vtr' unit (RÍ) vlt' tdd (R')

Av. PÉí.ito BeÍrE.do Íúônê9hêtli. 8O0 - P.ç. t t,liipJ 'Joé Ar/Ú Rodrigu..'
Tê1. i (18) 36&122l - CEP I 781000 - lrslipda - SP

ê.lnail: lEaÍÉdBgEsÀbI
www.mânâpoli3.39,gov.br

v
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÉPOLIS

97063. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODUIÁR FACHADEIRO, COM PISO METÁLICO. PARA

EDtFICAçõES COM MÚLTIPLOS PAVIMENTOS (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF-l1/2017

Íipo

!Ê'.::

Qu.nndàdÊ Uni{t dc VlÍ. unit.(nr) Vk. totâl{Rt)Noma

-,__:-::_-: -:- :-- _-

-- :,-i-i-r-- --:.:. -_::

..- . .=a ! _: __r : --::_:

.IL: 
TÂL

90439 . FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF-05/2015
l,,loÍn Trpo quôntidôde Unrdôde Vlí. unit. {Rt) Vlr. totôl (RÍ}

tltsutr.Idtffi
PREFEllo rr Àl,clpaL

Fernando

t5 {€

a Oliveira
n8e eiro Civil

cREA 506295166r--SP

Av. Pí6Ho BcíÍredo lú.n€rh.tli. 800 - Pãço Mt úipd 'Jo3i lÀlw. Rodüu6'
Tel.: (18) 35Sl2Z/ - CEP 1781Gm - ÍitflÉÉis - SP
ejnail: lEglE4e§rE§&bl
*uw.mâÍiapolia.!p.0rôv. bÍ

Página'15 de lS

ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51.405.23110001-16



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÉPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO. CNPJ 51.405.231/0001.,16

MEMORIAL DE CÁLCTILO DE QUANTIDADE,S

Projeto de ampliaçâo do comprimento da ala a jusante da margem esquerda, passando de 4,55 m para

7,00m.

7.00

5 75 .75 75 75 .75 .75 .75 .50 ALA'-r -r -r -r -f- r
oq
Í)

TINA++++++++
LAJE INFERIOR

II

g Ljq-r19J-,89.LI o-L eo_L4J.9_o
7.00

to

ESTACA ESCAVADA
O.30m- C=3,0m

Locação da estaca
Escala 1 :50

Imagem 0l - Projeto de locaçào - planta

__Jo
Lr)

o
c\l
§ oq

o

ostxo§t

5
:-

I!f

ostxo
C!
F

osfxo(\
ç

o
$xo
c!

ç

ov
Xo
Crl

ç ALA
EXISIENTE

L_
B'l

o
co
1

Io

Av. PGírío B.Ín rdo Mêo.ghêtti. 80 - Pàço Mrriipd 'Joú Álvtô Rodriír.6"
Íd.: (18) 358Ê1 27 - CEP 17& (xm - Maíiápo{3 - SP
ê-rnâr !EÀia!g!sr.!!!4.!|!
wuw.mariapolb,sp, gov.ttr

k
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51.405.231/OOOl-16

ATERRO
CO},lPACÍADO

30 v--

v-

\7--

o
ll
ôi

cl
@
(f,

-ao

o
@----v 81

2.40 50 50 CÔRTINA

30

ESÍACA

Corte
Escda 1.50

lmagem 02 - Corte da anpliaçâo da Ala

t
t o

I.SERVIÇOS PRELIMINARES
L l . Placa da obra

Á= 3,00x2,00 = 6,OOm2
I .2 Locação convencional

A- 7,00 + 4,20 - 29,40m2
I .3 Locação de Container

4 meses
1.4 Grupo Gerador

4meses x4,S semanas f mês = 75 semanas x (sitb + d.om) = 36 dias
:. Tzodias - 36 dic.s : 84 dias trdbalhados L

Orí,
(o

Âv. PíÉÍilo BcÍnrdo M..lcghcft, 8m - Prçô M(,Ép.l 'Jo3á AhB RodÍrÍtrj!€'
Íd.: (1 8) 35881 2Íl - CEP 1781GUn - irirápo& - SP
êJnailr lEÀilllBl[t ÉlLE
wwu.msÍiapolb.sp.oov.k
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SAO PAULO - CNPJ 51.405.23'11000'r-'16

-'. 3h/diatA4 díos = 252 horqs d.o guado

2. TERRAPLANAGEM

2.1 Movimento de terra
2.1 . I Escavação mecaÍlizada paÍa o aceÍto e regularização para a laje inferior e os blocos

LAJ E
INFERIOR,3'o

r 81

oq
LAJE INFERIOR

B1

7.00

-..80-r

B1

L.8OJ

Laj e - 7,Ox4,2Or0,3 0r1 - 8,82m2
Bloco BL - 0,80X0,80X0,80X5 = 2,56m3

V olume Total '-+ VT = 11,38m3

3.00m

a

8,1

Ioq

3. INFRAf,STRUTURAS
3. 1 Estaca Escavada
3.1.1 Estaca escavada armada, diâmetro de 30cnr e comprimento de

+++++++++
.1 : (9 + 5) = f+ estacas

:. c = 14 est x3,00m1est - 42,00m

+++++

k
Av. PEí.ito 8lrmrdo Mdlcgh.ni, 8m - P.ço Mrriipd 'José ÁrÊ RodrEu.s'
TC,: (18) 358Ê1727 - CEP 17E1Gmo- Mriâpdc - SP
F?nail: DslIÉEAçEejOO.bI
rww.msíiapollo.6p. gov.bí
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3.2 Cortina de contençào

700

PREFEITURA MUNIC!PAL DE MARÉPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51.405.2s1IOOO1-'16

coRnirÀ

i
I

ESTACA

-Fd*

3.2.lEscavação manual de vala

V - t,5}xl,50x7,00xl,0O = 75,75m3

: V = 15,75m3

3.2.2 Fabricaçâo, montagem e desmontagem de forma
,4 = (1,5 + L,5)x70 = 2!,00m2

L,5 x},3Sx?lados = 1,05m2
: AT = 22,0Smz

/.

I

Av. PrêÍito B.rmrdo MdÉgh.tli, 86 - P.ço Muiipd 'Jo§ti ÁrÉs Rodripc.'
Td-: (l E) 358ô1227 - CÉP í 781 Gom - M-iápoh - SP
ê.r!àil: p0|Ii!rlB§trÀ80"!I
www.müiepolG.8p.eov.br
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3.2.3 Armação da cortina

LAJE

N2

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÉPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO. CNPJ 51.405.231/0001.16

20-#--1 I
I
I
I
I
I
I
I

I

o|.:

I

3.2.4 Concreto Fck 30 Mpa e lançamento
V -7,0XL,50x0,30r1 = 3,15m3

:.VTotal=3,LSm2
3.3 Laje Inferior

7.m

:. PesoTotal - (1) + (Z) = 8S,OO + 62,24 - L47,24 kg
:' Peso Total = L47 ,24 kS

LAJE
INFÊRIOR

N1(46 + 46D0e C /É c = 210(tx)
= sS,0oKs(1)

N2(10 + to)o8 c lLs c = 730(1x)

- oz,z,4KS(2)

CORTINA

N1

oq

20

6.90
o ô,Nf

t

420

oi
--c'l

ô

LASÍRÔ DE

CONCREIO

Av. PruÍlno B.mrdo Mú.gMli, 800 - Ptço MrriigC 'Jo6é Alvtâ Rodúu6â'
Td.i {lE) 35êÊt 727 - CÊP 1781(xm - }t,iâFtu - sP
êfl aí: DolIirrlolEr.lle;U
Yrww.mâÍiapofrB.§D. gov.br

b
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pREFEITuRA MUNIcIPAL oe ulRtÁpouts
esiaão óÉ ãnó prur-o - oNPJ 5'1'405'23'l/0001-16

3.3.1 Lasúo de concreto magno, imP:5cm 
7 ,Ox4,[OXl = 2g,4o m2

:- ATotal = 29,40m2

3.3.2 Fabricação, montagem e desmontagem de for-r1a 
- -^ -*; 

;ü; ; 4,2)2xo,3oxr = 6,7 2m2

ATotal = 6'72m2

3.3.3 Armação da Laje

7m l1-r

410

CORTE A+

^iKr

tí

peso = (3) + (4) = 280'98 + 267 '54 = 548'S2K g
' - 

r. Peso T otal = 548'S2K g

3.3.4 concreto Fck 30 Mpa e ,*o*flI 
r,0r4,20x0,30x1 = B,BZr3
:.VTotal=8,82m3

q

M(46 + 46)0 to c 115 c - a50(1X) - 280'e8Ks(3)

N4(27 + 2?)O ro c lti c = 730(tx) = 267'54K s$')

LASTRO DI
CONCRETO

80
lÔtoi

4t--------íto- J

_)

3.4 Bloco (5x)

3.4.1 Escavação
Manual

o
oq

toiói.t
I

ili ",ili'i1,Hl#'-tÉF?*f"ffi -"^tr',,""Ii5Pár'JoÉ 
Ah'!5

ê-mail D|!4EP,@g!!.!Pq-D!
Yrww.mariapolis.sP. gov br

RodÍrguc§"

?-
Pagina 6 de 14
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V totol = 4,SOm"



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÁPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51.405,231/0001.16

-3.4.2 Lastro de concreto
.á=0,80r0,80x5=3,2Om2

A Total = 3,2Üm2

3.4.3 Fabricação montagem e desmontagem de forma:
Á - (0,80 + 0,85)2Í0,8xS = L3,20m2

ATotal = L3,\Omz

3.4.4Concreto Fck 30Mpa e lauçamento
V = 0,80:0,80rO,8OtS -- 2,56m3

V Total = 2,56m2

3.4.5 Armação de Blocos

:. Peso Total - IZZ$Z K g

Ns(s+s)0 10 c -300(sx)=r0L,gtKs

N6506.3 c =300(5X) -zl,ztKg

,1. l\IESOESTRfTTITRA

Verificar as dimensões na página 02

o
o

4.I Viga Tirante - 20x40x5,00m (5x)
4. I .1 Fabricação: montagem e desmontagem de forma

1 - @,a+ 0,25 + 0,4)5,0x5 = 26,25m2
ATotal -- 26,25m2

lz
Av. mto 8.íúldo iaÉEúh.fii, 8m - P.ço u**rC 'Jo.á 

^fú!. 
Ro*ip..' Página 7 de'14

Td.: (tS) 36É12Ír- CEP l?8íGm-n i*d.'SP
êü!r: !oIE!IüE @.II
rtU.m..ioda.a.gov.br
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4.I .2 Armadura CA50

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÉPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51.405.231/OOO1-,16

N 7 3O tz,S C - 610(5X) = 96,93Ks

o! Iql 
Iol I

s I500

5.0c

NB 30 r2,S C - 6L0(5X) - e6,e3Kg

N9 330 6,3 C /15 C - 100(5x) = 44,47K9

0.1 3
aa

rt-)

!
O l!

4.1 .3 Concreto Fck 30 Mpa e lançamarto

:. Peso Total - 238,33K S

V - O,20x0,40x5,00x5 = 2,0m3
:. V olume Total:2,0m3

4.2 Ala-7,00x6,50m- Espessura variável de 30 a 50 cm (lx)

4.2.1 Fabricação, Montagem e desmontagem de Íbrma
A = 6,5Ox7,0x 2lados = 9]..,\Omz

0.55+0.35 - --r
(f)x0,5ox2ladosx 1= 5,85m' L

)
96,85m1

Av- Prêírío aêmardo M.íÉgh!ni, 8m -P.ço t (,üiprl 'Josê Ahrãs Rodítu!á'
T.l.: (1 8) 358Ê1 227 - cEP I 78í Omo - irriápoàG - SP
âmâil: !EltB!'lB!gê@!I
wwvr.mariapoli§.sp. gov.br

;. ATotal -- 96,8i m2

2
Páçlina 8 dê 14
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4.2.2Armadura CA50

4.2.2 1 Àla Misula

I-AJE INFIRIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOI-IS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51.405.231/0001'16

ALA
rO
a

a

o
o

---tr

N14

o
t

o.
r^.)

o

oÍ)
<)

(\ a

0.J4

L

I
I

! 0.J0 0.45 0

Escala 1:100

o
o

oq

Av. PÍ.tlito B.m.rdo MdLghcíi SO - P.ço Muidpd 'Jotú Â'v!â Rodtilt"'
TJ.: (rE) 35EÊ1227 - CEP i78lSm-it i@rs-sP
ê-mâil: ômâriàpôiêrÍa.com.bÍ
vrww.msÍiapolb"sP.Cov.b.

à

-.l:__-ul+l-
o-*--_*+

I.
+--+

+-----'r

@rt_

__|_.- t

7
L /

-D-etalheg da Mísuia-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÉPOLIS
EsrADo oe sÃo PAULo - cNPJ 51.405'231/0001'16

o N10 (9+9)o12.s c/15 C=7J0(1x)=139,19 Kg

0 2

O N11 (27+27)01O c/15 c=730(1x)=267'55 Ks

0

2

Nl2 46012.5 C/15 C:3EO(tx)=t66'53 *n

30

2

974,37 Kg

4

34

() 0

82
N13 46010 c/15 c=1s0(1x)=42'57 Ks

N14 (36+36)0lo c/15 c=730 (1x)=356'73 *n

69

? à

Av. PEícno Bâílrrdo M!ícAh.fii, 8m - Pâço Lk'EiPC 'José Álv!â Rod'iíl'l's'

iJ.: iô úeÊi à - cEP ízatom - rra'lp".. - sp
6-mà1. pmârlâoAl6ía-com.br
Yí w-msÍirPdis.3p.lpv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÉPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO . CNPJ 51.405.231/OOO1-16

4.2.2.2 Emenda da ala anüga com a nova

Nt5(42 + 4z)0 to C /tS = 60(1X) = 32,2rKs

-+

* N1s
+r.+

f.---ra- l', I

COMPTJND(CU SIMIúR)
FURC l2,5mrn ce dioí.etro

Resumo do aço NlO---+Nl5
Peso = t39,!9 +267,55 + 168,33 + 42,57 +356,73 +32,2t = 1'006,58 Kg

:. Peso Total = 1,006,58 Kg

4.2.3 Concreto fck 30 Mpa e Lançamenlo

v era :{ 9M9ê9, 
I 6,5o x 7,oo x ! = !8,20 m3

VMísula : ( @, ) t7,ox:.= 0,32m3

V T otal = !8,52m3

2
Av. Prêfrilo Bcrrlârdo Mefl6gh6íi. 8m - Pâço Mt,li;ip6l 'Jo6â Âiê6 Rodíúu!6'
Íê1.: (1 8) 35861 2, - cEP 1781ÍIux) - ilariáp(*s - SP
êmãil !srd!!l4g&§E-b!
ww .marirpoli6.sp.gov.br
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4.2.4Montagem e desmolltagem de andaime

o3ô

olc

I r5o I+

1s

A = !,50x6,0x7,0x2 Lados = L26,0Om2

ATotal = 126,O0m2

Av. Prêfãlo Bcínârdo M.ílghríii, 8m - Pâço MúepC 'JoBá A!! Rodíilt'!3'
Tc.. ( lE) 35881 227 - cEP i 781 cm - MaíiáPor. ' sP
o-mãilr pmôÍàoateíâ com.br
svw.mâÍispdà.6p.f Pv.br

&
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4.2.5Tirantes para o reforço da ala existente

d
oo

! r**
-4. :
v\

í

Corto Reiôrco Ala êxistenteDêidnê Tinnrê d. Éíoço - 15unir 6m ê6 Lnid 5m

4

a

a) Aço CA50
N16(1+1+1 + 1 + L)oLz,s C - 600(3x) - 86,7oK9

N17(1 +t)012'5 c =s00(3x)=28'e0Ke
Peso Total = t1.5,6OK g

b) Chapa meLllica # %" -98Kg/n2 (B)

-E*..
_at

5

Peso = 0,15x0,LSxZlpc x99,OOkg/m2 = 46,3LKS(B)
c) Solda entre a chapa metiilica e o vergalhão

Adotar 5% do peso B
:. Peso = 46,3t Kg x 5o/o - 2,32 Kg

d) Furo na parede de concreto da ala exístente - ítem 4.2.5

Quantidade de furo pora união ala antiga com nova = Z furos ,t42 bartas = 84 futos
Quantidade de furo tirarrtes = 7 Íuros x.3 niveis = 2l furos ?

q

Av. PrcÍâito B.ÍErdo MÍ.gháti. 8tD - P.ço Múirp.l 'Josê At'.6 Rodíúu..'
Íd.: (18) 358Ê1227 - CEP 178í Gmo - irâÍiáprriB - sP
ê-mâIi DEíilllBlrÍffrE.E
YYw*.maÍiapdbsp. gov.br
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V Lata = 0,40x0,32x0,32x21 = 0,86m3
:.V Lota = 0,86m3

e) Concreto da lata

Resumo das Quantidades da Ala / Viga Tirante

Item 4.2.2
Peso Aço
t3 60,40+ 46,3 t+2,3 2: I .409,03 K g

fittsurcrí/m&
PREFEITO IlIUNICIPAL

Fernand o C rC a Oliveira
E ngen eiro Civil

cREA 50629s1661-SP

Visa 'lirante Tirante Metálico 'l'otal

Fomra 26,25 96,85 123.10m'z
Armadura 238,33* 1.006.58+ I t 5.60* * 1360,40Kg
Concreto 2,0 r 8,52 0,86 2l,38mj
Andaime l2ó,0
Chapa li1i2" 46,3 I +

Solda ) 71*

Àv- Píêí;lo B.ÍErdo M!'lêghêni, 8m - P.ço Mrr*ipC 'Joé Alv!â Rodrtu!â'
T.l. | (18) 35861 227 - CEP 17al Gm - Mriápdr - SP
ê.mâil: !EeÉÀB!Er@.br
wwYr.môáapdis.Bp. g€v.br
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MEMORIAL DESCBJTIVO AMPLIAÇÃO ESTRLTTURA ALA DA PONTE

Prefeitura do Municipio de Mariápolis - SP

Ribeirão dos Ranchos, na Estrada Municipal MRP 320 - Bairro Mourão, Municipio de Mariilpolis estado de

São Paulo

PROJETO: Projeto de ampliação do comprimento da ala a jusante da

margem esquerda, passando de 4,55 m para 7,00m.

^coxsmrmçôos,

O projeto em questÍio üsa construir uma ampliaçâo da ala esquerda da ponte em concreto armado,

no mesmo tocal Ribeirão dos Ranchos, na Esfiada Municipal MRP 320 - Baino Mourão, Município de

Mariápolis estado de São Paulo.

CARACTERíSTICAS CONCEPTIVAS

As cabeceiras serão executadas em coÍinas de concrao armado e, além de conter o aterro, servirão

de apoio para a supeÍestmtuÍa.

A pista de rolamento tem 25m de comprimento, 4,20 metros de largur4 a área liwe da seção da

travessia possui 24,00 metros de comprimento e 7,70 metros de altura.

Foram consideradas para elaboração dos projetos as seguintes considera@es:

Â - lnfraestmtura em concreto Fck 20MPu.

- MesoestrunrÍa em concreto Fck 30MPa;

- SuperestrutuÍa em concreto Fck 30MPa;

A laje do tabuleiro funciona incorporada à üga como mesa de compressâo, por esta razão a

resistência à compressão do concreto deverá ser de 30 MPa igual ao restante do tabuleiro.

Os apoios são cortinas e ügas de concreto armado '1n loco".

As fundações seÍão do estacas escadas de concreto armado.

A concepçào arquitetônica do tabuleiro seguiu a mesma do projeto inicial sendo inteiramente

moldada in loco. Sua estrutuÍa é constituída pela Infraestrutura da ponte, as estacas escadas, os blocos de

corozunento consfuídas em concreto armado. A Mesoestrutura, Íazem paÍe os encontros - compostos de

Av. PêÍêito BêÍÍE.do iáenegHti, 8OC - P.ç. il(,rirpd "JoÍ. 
^À,!. 

Rodúrú6'
Tê1.: (18) 35&122l - CEP í781G000 - t â.ÉpdB - SP
ê{ail. poariâÊElgÍtsü-lr
wwú.mefu polb.sp.gov.br
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alas e vigas de contraforte para ajudar na estabilidade do aleÍro do maciço, das Eansversinas em concreto

armado para apoio das longarinas metillicas que suportam a laje da ponte. A Superestrutura composta das

vigas longarinas metáicas, do tabuleiro da ponte em concreto rmado e do guarda-corpo executado em

tubos metá,licos, e por fim o Aterro de acesso junto das cúeceiras nas margans esquerda e direita.

CÍitéÍios de Proieto
O presente pÍojeto foi elaborado procurando atender as Normas Brasileiras ügentes, na

execução do projeto deveni ser adotado:

. Cobrimento mínimo da armadura das peças em contâto com água e/ou solo de 4,00cm;

. Comprimento miíximo das barras de aço para armaduras de 12,00 m;

. Aço CA-50/CA-60.

ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS

A execução será de responsabilidade da empresa executora da obra, que deverá levar em conta

as nonnas abaixo descritas

Normas AIINT

NB R-6 t I 8 - Projeto e Execução de Concreto Armado;

NBR-7187 - Projeto e Execução de Pontes de Concreto Armâdo eProtendido;

NBR-7480 - Barras e fios de aço destinados à armadura para concretoarmado

NBR - 9062- Projeto e Execução de Estruturas de ConcÍeto ArÍnado;

NBR - 10839- Execução de Obras de Arte Especiais em Concreto Armado eProtendido

I . Serviços Preliminares
l.l Placa de identificação para obra - 6m';
l.2 Locação convencional de obra - utilização de tiábuas corridas pontaletadas a cada2m:'

1.3 Locação de container tipo depósito - com iirea mínima de 13,90m';
'1.4 Locação de gerador rebocável

Devido à distância de rede de distribuição de energia necessária aoatendimento dos equipamentos

para a obr4 o projeto foi considerado u61i"qndo um grupo gerador de 20 A e 80 Kva, a óleo diesel e

acionamento manual e é de responsabilidade da empresa contratada.

Av. tffiab 8{rÍdo tiLírdfi.fli. m-P.ço fft úÉFc 'J6/i 
^àrÉ 

Roúi|l,ó' 2 Página 2 de 5
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+md[ lotÍitd8im§&E
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Casoamesmaopteporinstalaçãoprovisrrriadeerrergraeletricadeveráatendernaínteg&asnorÍnas

da concessioniiria de enogia elétrica local bern como a NR-18' bem como assumir os custos de

instalação e operação.

2. Tenaplanagem
2.1 Movimentação de terra;

2.1 .1 Escavação mecanizada para bloco de coroamento

Deverá executar a retirada de todo o solo, com o auxilio de uma equipamento hidráulico e

instrumentos necessários para o semço

3. Infraestrutura
3.1 Estaca§

A contratada deverá executar a perfuração das brocas de concreto com 30 cm de diâmetro até a

profundidadede3mouencontraÍsoloimpenetrável'aconcretagemdeveráserfeitaquandoas

ferragens estiverem corretaÍnente pÍontas, câso encontre agua deverá sêcar antes da concretagem'

será utilizado concÍeto com Fck minimo de 20 Mpa

3.2 Cortina de contenção

Acontratadaapósoterminodoprocessodaescavaçãomecanizadadeveráprocederaescavaçào

manualpararetirarorestantedomaterialqueaescavaçãomecanizadanãoconseguiu.Deveráser

feito lastro em concreto magro para eütar o contâdo da armação da cortina com o solo' A armação

deverá ser feita conforme projeto de detalharnento de armação com âço CA50 e CA60' o memorial

decálculoespecificatodopesodoaço.Acontratadadeveráexecutaraconcretagemquandoas

ferragenseasformassstiveremcorretamenteprontas'Paraaconcretagemseráutilizadoconcretocom

Fck mínimo de 30 MPa.

3.3 Laje Inferior

AcontÍatadaapósoterminodoprocessodaescavaçãomecanizadadeveráprocederaescavaçào

manual para ÍetiÍaÍ o restante do material que a escâva9ão mecanizada não conseguiuDeverá ser

feitolastroemconcretomagÍoparaeütarocontadodaarmaçãodalajecomosolo.Aarmaçãodeverá

ser feita conforme projeto de detalhamento de armação com aço CA50 e CA60' o memorial de calculo

especificatodopesodoaço.AconÚatadadeveráexecutaraconcretagemquandoasferragenseas

formasestiveremcorretamenteproüas'PalaaconcretagemseráutilizadoconcretocomFckrnínimo

k
av PíêÍ€ o Bêínardo Mn€€háll 8OO - Paçô l/l(ni'rPd 'Joé Âlt'cÊ RodÍiíluê''

i;r : iid àEer 17 - cEP i781o-om - MsiáÉ'Ê - sP

€íãil. omanâo@têírà.com bí
www mânspolls sp.gov.bí
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3.4 Blocos

A contratada após o termino do processo da escavação mecanizada deveú proceder a escavação

rnanua.l para retirar o restante do material que a escavação mecanizada não conseguiu. Deverá ser

feito lastro em concreto magro para evitar o contado da armação dos blocos com o solo. A armaçào

deverá ser feita confonne projeto de detalhamento de arrnaçâo com aço CA50 e CA60, o memorial

de cálculo especifica todo peso do aço. A contratada deverá executar a concretagem quando as

ferragens e as fomras estiverem corretamente prontas. Para a concretageln será utilizado ooncreto

com Fck mínimo de 30 Mpa.

4. Mesoestrutura
4.1 Viga Tirante

Deverá executar as formas de madeira para o fundo, e laterais das vigas, a annação deverá ser

feita conforme projeto de detalhamento de armação com aço CA50 e C460, o memorial de calculo

especifica todo peso do aço. A contratada deverá executar a concretagem quando as ferragens e as

formas estiverem corretamente prontas. Para a concretâgem será utilizado concreto com Fck mínimo

de 30 Mpa.

4.2 Cortina de conteção

Deverá executar as formas de madeira para o fundo, e laterais das ügas, a armação deverá ser

feita conforme projeto de detalhamento de armação com aço CA50 e CAóO, o memorial de cálculo

especifica todo peso do aço. A contratada deverá executar a concretagem quando as ferragens e as

formas estiverern corretamente prontas. Para a concretagem será uülizado concreto com Fck mínimo

de 30 Mpa.

ATERRO

Após a cura dos elementos estrutura em concreto armado, deverão ser executados os aleÍros com

material escolhido, em camadas sucessivas de aré 30 cm, deüdarnente compactados.

ACEITAÇÃODAOBRA

/

Av. Prefêilo Bêmedo l/hnêghêtti. 8ú - P.@ Mú*nDd 'Josi llvc. Rodrigu6e'
Tel.: ( 18) 35&1227 - CEP 1 781Gm - Mttápolir - SP
ênail: !s!!iga!§@§&D!
www. meÍiepolÉ'3p. gpv, br
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Para a entrega final da obra os trabalhos deverão totalmente concluídos de acordo com os projetos

e suas respectivas especificações técnicas, sendo que o local deverá ser entÍegue completamente limpo,

liwe de entulhos e sobras demateriais provenientes da execução da obra e suas instalações.

Quando as obras ficarem inteiramente concluídas, de perfeito acordo com o projeto e suas

especifica@es técnicas e satisfeitas todas as exigências deste material, será efetuada uma üstoria conjunta

(EXECUTORA E FISCALIZAÇÂO) para o recebimento da obra.

Femaudo Oliveira

,l/Ísl,rol{àÍdmüe Engenheiro Civil
CREA 5062951661-SPPREFEIÍO MUNICIPAL

Av. Píeíeito 8ênl.do irorEghêtli. 800 - P3ço Múúrpd 'Josá Avci Rodttú6'
Tê1.: ( 18) 368&1 227 - cEP I 78Í Gmo - lrrtipolÉ - SP
êfi ail omariaoatêlÉ.com.br
rwv.maÍiãpol-6.sp.gov br
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ANEXO VIII

PLANILHA
ORçAMENTARIA

?"

Av. Prêfeito Bêmardo Meneghetli, 800 - Paço Municipal "José Alves Rodrigues"
Tel.: (18) 358ô1227 - CEP 1781G.000 - Mariápolis - SP
e.mail: pmeriap@tena.com.br
wurw. mariapolis.sp. gov. br
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Av. Prefeito Bêmardo Meneghetti, E00 - Paço Municipal 'losé Alvês Rodrigues"
Tê1.: ('18) 35Eôí227 - CEP 17E1G000 - MariáPolis - SP
e.mâil: pÍnariap@lena.com.br
wlrúrl.mariapolis.sp. gov. br

ANEXO IX

CRONOGRAMA
FíSIGO.FINANGEIRO
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